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AUTÓDROMO INTERNACIONAL de Brasília
Perguntas e Respostas
Contrato e Edital
Modalidade – Concessão. 
Qual é a condição e as situações atuais do Autódromo Internacional de Brasília?
[bookmark: _GoBack]O Autódromo Internacional de Brasília está fechado para reforma desde dezembro de 2014. As obras de reforma da pista e instalação de dispositivos de segurança (barreiras de pneus e guardrail), iniciadas em novembro de 2014 em atenção ao contrato da Terracap com a Rádio e Televisão Bandeirantes tendo como objeto a realização da etapa brasileira do Campeonato Mundial de Fórmula Indy a ser promovida no ano de 2015, estão com cerca de 40% das atividades planejadas concluidas, sendo que em 2015 foram suspensas por determinação do Tribunal de Contas do Distrito Federal (TCDF) que,  através da Decisão nº 2708/2017 de 06/06/2017, por unanimidade, considerou procedentes os esclarecimentos prestados nos autos do processo nº 38347/2016 referente a reforma da pista do circuito, drenagem e sinalização do Autódromo Internacional de Brasília e recomenda que a Terracap observe os investimentos públicos feitos por ocasião da escolha e definição do modelo de concessão  à iniciativa privada, neste momento em fase de publicação do Edital de chamada pública de PMI-Procedimento de Manifestação de Interesse para obtenção dos estudos de viabilidade técnica, econômico-financeira, jurídico-institucional e projeto de negócio para a estruturação de parceria visando a modernização, gestão, operação e manutenção do Autódromo Internacional de Brasília, considerando os aspectos urbanísticos, ambientais e o tombamento de Brasília. 
Quem é o proprietário do imóvel em que se localiza o Autódromo Internacional de Brasília?
A Terracap é proprietária do Autódromo Internacional de Brasília. A Lei nº 4.558, de 23 de março de 2011, autorizou o Poder Executivo a proceder à reversão de imóvel Centro Esportivo pertencente ao Distrito Federal para o patrimônio da Terracap. A mesma Lei, em seu Art. 2º, obriga a Terracap a transformar o imóvel em um complexo desportivo destinado à realização de eventos esportivos, sociais, culturais e religiosos, o qual integrará novo espaço de lazer com vistas a promover o desenvolvimento econômico-social do Distrito Federal e a propiciar melhor qualidade de vida à população. A reversão do imóvel ocorreu em 15/05/2013, conforme Escritura Pública de Reversão feita entre o Distrito Federal e a Terracap (Prot: 009549, Livro:0181, Folhas 100 a 102 - 4º Ofício de Notas, Protesto de Títulos, Registro Civil, Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas do Distrito Federal).

Quem é responsável pela gestão do Autódromo Internacional de Brasília?
De acordo com o Decreto Distrital nº 34.561, de 09 de agosto de 2013, em seu Artigo 3º, compete à Secretaria de Estado de Esporte do Distrito Federal, hoje chamada Secretaria de Estado do Esporte, Turismo e Lazer do Distrito Federal - SETUL, a administração dos espaços e instalações esportivas do Distrito Federal. Portanto, atualmente a SETUL está responsável pela gestão do Autódromo Internacional de Brasília.

Com quem será celebrado o contrato de gestão do Autódromo?
O contrato de gestão do Autódromo será celebrado com a Terracap, empresa pública competente para estabelecer parcerias público-privadas, constituir sociedades de propósito específico e promover operações urbanas consorciadas para implementação e desenvolvimento de empreendimentos considerados estratégicos pelo Governo do Distrito Federal.

Tempo de concessão
Qual é o tempo de concessão proposto no edital? É prorrogável?
Os estudos de viabilidade técnica, econômico-financeira, jurídico-institucional e o projeto de negócio a serem apresentados deverão indicar o prazo da parceria e a sua eventual possibilidade de prorrogação. 

Contrapartida/contraprestação
No âmbito do Edital da parceria será possível apresentar proposta para o Autódromo que englobe o Centro Esportivo?
Não. As propostas deverão se limitar à área objeto do Edital do PMI 01/2017 referente ao Autódromo Internacional de Brasília.

O licitante concorrente poderá apresentar um projeto apenas para o Autódromo?
Sim. No Edital de parceria a Terracap está publicando o interesse de que a nova gestão para a área deverá abranger tão somente o Autódromo Internacional de Brasília.

O vencedor do procedimento licitatório para a formação de parceria com a Terracap poderá explorar comercialmente outras atividades econômicas no Autódromo Internacional de Brasília, tais como estacionamento, lojas comerciais, restaurantes, museus automotivos?
Sim, desde que atenda todos os requisitos da legislação correlata e que essas outras atividades estejam relacionadas a atividade principal do Autódromo Internacional de Brasília bem como circunscritas a área específica do Autódromo Internacional de Brasília.

Haverá isenções tributárias ou benefícios fiscais para a formalização da Parceria do Autódromo Internacional de Brasília?
Para os empreendimentos objetos de Parceria, a Terracap enviou a solicitação da isenção do Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis - ITBI, do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU e do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN para as obras financiadas pelos parceiros privados. A demanda está em análise pela Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal - SEF/DF.

Prazos do edital
Quais são os principais marcos do edital?
A expectativa da Terracap se baseia no cronograma abaixo:
- Publicação do Edital de PMI - JULHO/2017
- Autorização para Realização dos Estudos AGOSTO/2017
- Apresentação dos Estudos DEZEMBRO/2017
- Contratação da Consultoria DEZEMBRO/2017
- Aprovação dos Estudos MARÇO/2018
- Realização de Audiência Pública ABRIL/2018
-Publicação do Edital de Parceria MAIO/2018
-Assinatura do contrato de Parceria SETEMBRO/2018 


Critérios de seleção
O Centro Esportivo é parte do Procedimento de Manifestação de Interesse - PMI que foi publicado?
Não. O Centro Esportivo - Arenaplex compreende apenas o Estádio Nacional de Brasília – Mané Garrincha, o Ginásio de Esportes Nilson Nelson, o Ginásio e Complexo aquático Cláudio Coutinho, as Quadras Poliesportivas além das áreas adjacentes a esses equipamentos, e não faz parte do Edital de PMI-Procedimento de Manifestação de Interesse referente ao Autódromo Internacional de Brasília.

É possível apresentar Manifestação de Interesse Privado – MIP para o Autódromo Internacional de Brasília em conjunto com os outros equipamentos públicos do Centro Esportivo ou outras áreas de propriedade da Terracap ou do GDF?
Sim, desde que a MIP esteja de acordo com o Decreto Distrital nº 36.554/2015, que estabelece a apresentação de no mínimo, a descrição das necessidades públicas a serem atendidas e o escopo dos projetos, levantamentos, investigações e estudos necessários ao atendimento da demanda identificada. Contudo, esta fase já está superada posto que em 31/10/2016 foi publicada a Chamada Pública nº 02/2016 no DODF nº 250/2016, com o objetivo de provocar apresentação de manifestações de interesse privado (MIP), sendo apresentada apenas uma proposta, sem relevância de conteúdo e, por conseguinte, não aproveitável.

Situação Atual
Operação
Qual é o modelo de operação atual?
 	A agenda de eventos e atividades desportivas são programadas pelas Secretarias de Esporte e Turismo – GDF no que tange todas as Arenas. Os custos de manutenção e operação do Ginásio Nilson Nelson e do complexo Claudio Coutinho ficam a cargo da Secretaria de Esportes e GDF. A Terracap arca com todas as despesas relativas à segurança, automação, manutenção e pessoal do Estádio Nacional de Brasília Mané Garrincha.

Com as investigações da Operação Panatenaico, existe algum possível impedimento para a continuidade do processo de parceria?
Não. As investigações e apuração de responsabilidades levantadas pela Operação Panatenaico são relativos apenas às denúncias de superfaturamento referentes à obra do Estádio Nacional Mané Garrincha.
A respeito desse assunto a Terracap já disponibilizou todas as informações à Polícia Federal para que sejam apuradas as responsabilidades.
A Terracap prossegue com todas as providências necessárias para a formação de parceria público-privada para à futura e correta gestão dos equipamentos do Centro Esportivo de Brasília, uma vez que lhe foi dada a missão de propor um novo Plano de Negócio para o conjunto do Centro Esportivo.

Ocupantes
Existem áreas cedidas dentro do Autódromo Internacional de Brasília para Terceiros?
Existem no Autódromo Internacional de Brasília algumas áreas ocupadas/administradas por terceiros, que atualmente não dispõe de contratos vigentes que formalizem a ocupação dos espaços. Conforme Relatório elaborado pela Diretoria do Autódromo Internacional de Brasília, da Subsecretaria de Administração dos Espaços Esportivos da Secretaria de Esporte e Lazer do Governo do Distrito Federal as ocupações são:
· Kartódromo - Ferrari Kart - BM Entretenimentos: Ocupa área de 40.000 m², com pista de kart e 40 (quarenta) boxes para carros de competições. O ocupante informa que os proprietários dos carros pagam água e energia elétrica. Além disso, informa que não possui alvará de funcionamento, porém, tem uma decisão liminar que dá direitos de permanecer no local. A área conta com um restaurante para os dias de eventos e loja de acessórios especializados. As atividades desenvolvidas são: competições e kart (profissional e amador), supermoto, curso de pilotagem para crianças e Drift;
· Cine Drive-in - Stark’s Cinema e Lanchonete Ltda. - ME: fundado em 1973, ocupa uma área de 15.000 m², que exibe filmes em formato de Drive-in com capacidade de 500 vagas de veículos, restaurante e lanchonete. O ocupante afirma que não possui concessão de uso vigente, porém, paga taxa mensal para a Secretaria de Estado de Esporte;
· Galpão particular em uma área periférica do Autódromo - Oliveira Jobim Ltda.: funciona desde 1999 com fabricação de carros de corrida e protótipos, bem como toda tecnologia para os carros. O ocupante afirma que tem contrato com a Secretaria de Estado de Esporte e paga uma taxa mensal;
· Galpão particular em uma área periférica do Autódromo - Amir Nasr - ME: 02 (dois) galpões que funcionam como setor administrativo e oficina. O ocupante afirma que possui um contrato precário e direito de posse de 20 (vinte) anos, e que paga uma taxa mensal. Além disso, informa que o espaço ficou fora do complexo no mapeamento da Terracap;
· Galpão particular em uma área periférica do Autódromo - Gramacho Racing: Funciona desde 1998 com atividades voltadas para organizações e equipes de competições de automobilismo. O ocupante afirma que tem contrato com o GDF por prazo indeterminado e paga uma taxa mensal;
· Galpão particular em uma área periférica do Autódromo - Auto Mecânica e Regulagem Ltda.: Funciona desde 1998 com atividades voltadas para o automobilismo, responsável pelo reparo nos motores dos carros que participam das competições. O ocupante afirma que tem contrato com o GDF por prazo indeterminado e paga uma taxa mensal;
· RC Produções e Serviços (Eletricista): O ocupante afirma que realiza reparos elétricos nas dependências do Autódromo. Ocupa, desde 1997, 02 (duas) salas nas arquibancadas cobertas, uma é utilizada como escritório para atendimento de clientes e outra como depósito. Além disso, utiliza a área abaixo das arquibancadas cobertas como estacionamento de carros particulares. Não possui alvará de funcionamento, concessão de uso e não paga nenhum tipo de taxa de uso.
Ficará à critério dos proponentes dos estudos a livre modelagem do negócio, inclusive a operação, manutenção, negociação das ocupações e exploração comercial dos espaços internos ao Autódromo Internacional de Brasília.

Quais são as edificações existentes dentro do Autódromo?
As edificações internas à área cercada para o Autódromo são:
· Pista: Possui traçado misto, com seis curvas para a esquerda e seis para a direita. A extensão é de 5.475,58 metros e a maior reta tem 750 metros. 
· Arquibancadas e áreas de espectadores: arquibancada coberta, arquibancadas descobertas e cinco áreas de apoio aos espectadores, com banheiros e área coberta para bares;
· Torres e espaços para publicidade: torre de painel eletrônico, torre para publicidade e outdoor;
· Posto de Combustível;
· Restaurante;
· Subestação;
· Kartódromo;
· Cine Drive-in;
· Galpões: 4 (quatro) galpões particulares (oficinas) em uma área periférica do Autódromo.

Da ocupação atual, o que deverá ser mantido em uma futura parceria?
É recomendável que os projetos do empreendimento façam a previsão do Cinema Drive-In e do Kartódromo cuja conveniência e oportunidade deverá ser avaliado pelo parceiro privado vencedor da concorrência, conforme consta no Termo de Referência.

Infraestrutura
Quantas vagas de estacionamento internas e externas o Autódromo Internacional de Brasília possui?
O Autódromo Internacional de Brasília não possui vagas internas de estacionamento. Porém, o projeto de implantação do Estádio Nacional de Brasília Mané Garrincha, situado também no Centro Esportivo, prevê em sua área externa aproximadamente 6.000 vagas. Contudo, considerando que estamos tratando de um equipamento inserido no mesmo lote, contiguamente aos equipamentos do Centro Esportivo ARENAPLEX (Estádio Nacional, Ginásio Nilson Nelson, Complexo Aquático Cláudio Coutinho e Quadras Poliesportivas) cujo modelo de negócio indica a privatização dos espaços de estacionamentos, estes poderão ser utilizados de forma sistemática pelos usuários e frequentadores do Autódromo Internacional de Brasília, especialmente em dias de grandes eventos. Ademais, o estudo da APEX/FIA prevê a exploração de vagas de estacionamento interno, porém, a área disponível no local é capaz de atender somente a demanda do dia-a-dia, as equipes, funcionários e convidados VIP.

É possível fazer alterações nas edificações do Autódromo Internacional de Brasília?
Sim, desde que atenda aos requisitos legais aplicáveis ao tipo de intervenção pretendida. As construções/demolições deverão ser precedidas de emissão de alvará (CAP/SEGETH ou Administração Regional do Plano Piloto - RA I). Entretanto, quaisquer alterações deverão ser submetidas à aprovação da Terracap.
Receitas/despesas
Quais são os dados relevantes que o Autódromo Internacional de Brasília possui atualmente (área, capacidade, despesas)?
O Autódromo Internacional de Brasília possui área total de 726.822 m² e está localizado no Centro Esportivo de Brasília Ayrton Senna, Setor de Recreação Pública Norte (SRPN), região central de Brasília/DF, próximo aos setores hoteleiro e comercial.
A capacidade das 04 arquibancadas e do pavilhão de cadeiras cobertas é de 11.500 lugares, porém, utilizando‐se arquibancadas extras, pode‐se abrigar em torno de 50 mil pessoas, sendo que a utilização das colinas de proteção que margeiam o anel externo permitem até 100.000 pessoas.
Segundo informações da Secretaria de Estado do Esporte, Turismo e Lazer - SETUL, no ano de 2015 as despesas com água, energia elétrica, telefone, limpeza e vigilância para o Autódromo Internacional de Brasília somaram R$822.000,00(oitocentos e vinte e dois mil reais)

Qual o valor de IPTU do Autódromo Internacional de Brasília?
Conforme levantamento realizado no ano de 2016 o valor é de R$ 770.565,34 (setecentos e setenta mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e trinta e quatro centavos). Entretanto, este valor é referente ao Centro Esportivo ARENAPLEX. Desta forma, o valor deverá ser proporcional à área do Autódromo Internacional de Brasília.

Impairment
O Autódromo Internacional de Brasília possui teste de impairment (recuperabilidade) já realizado?
Não. Apenas foi realizado o teste de impairment para o Estádio Nacional de Brasília.

A realização do Teste de Impairment é obrigatória?
Com objetivo de mensurar a perda de capacidade de recuperação do valor contábil de ativos de longa duração, o Teste de Recuperabilidade (Impairment) deve ser feito, tomando como referência as disposições contidas no Anexo 1 – Termo de Referência do Edital visando à Contratação de Serviços especializados em Impairment - Teste de Recuperabilidade para o Estádio Nacional de Brasília.

Proposta de Concessão
Modelo de operação
3.1.1 O Autódromo Internacional de Brasília será privatizado?
Não, haverá uma concessão do equipamento público, que poderá ser comum ou uma Parceria Público-Privada (PPP).
De maneira geral, define-se privatização como a venda de órgãos ou de empresas estatais para a iniciativa privada, com a finalidade de não mais onerar o estado com as devidas limitações previstas em Lei. A Privatização somente poderá ocorrer após autorização legislativa e Leilão Público.
Diferentemente das Privatizações, a Parceria Público-Privada é um contrato de concessão, com data limitada de duração (de 05 a 35 anos), que se destina a realizar um projeto específico, onde o Público e o Privado irão compactuar uma obra ou uma prestação de serviços, manifestamente desejados pela comunidade. O Poder Público visa o aporte de capital para investimento em projetos essenciais e as necessidades da sociedade e, o Parceiro Privado visa o retorno de seu investimento com a remuneração projetada na parceria. Na concessão, a transferência é temporária e a empresa tem prazos definidos, que podem ou não ser renovados, além de regras para explorar o serviço.
A diferença básica entre PPP e concessão comum é que na concessão, a remuneração do parceiro privado é exclusivamente advinda das tarifas cobradas dos usuários dos serviços públicos, enquanto que na PPP, a remuneração do parceiro privado pode ser exclusivamente de pagamentos efetuados pelo Estado/Município (Administrativa) ou de parte de tarifas cobradas dos usuários e parte de pagamentos efetuados pelo Estado/Município (Patrocinada).

O Autódromo será concedido em formato de parceria à iniciativa privada no estado em que se encontra atualmente ou ele será reformado pelo GDF antes de ser repassado?
Com a finalidade de viabilizar a parceria e tornar o Autódromo Internacional de Brasília operacional, permitindo a realização de novas competições, a Terracap e o GDF investirão nas obras de conclusão da reforma da pista, drenagem, sinalização e instalação dos dispositivos de segurança (barreiras de pneus, guardrail e grades de proteção). O valor estimado para as obras é de 13,8 milhões de reais para a pista e drenagem e 9 milhões de reais para o restante dos equipamentos, de.

O uso esportivo é o único uso admitido do Autódromo?
Os usos e atividades principais para a área do Autódromo Internacional de Brasília devem ser vinculados à recreação, esporte, lazer e cultura; podendo existir, desde que convenientes, usos e atividades complementares e de apoio, relacionadas no Anexo I - Proposta de Uso de Atividades Complementares do Ofício nº 911.000.178/2016-SEGETH, disponível no site http://www.terracap.df.gov.br/parcerias.

Qual será o encaminhamento dos estudos apresentados para o Autódromo Internacional de Brasília?
Pessoas físicas ou jurídicas poderão manifestar, espontaneamente, interesse em estruturar parceria com a Terracap, na construção do modelo técnico, econômico-financeiro e jurídico-institucional do projeto a que se refere a Chamada Pública na forma de PMI – Procedimento de Manifestação de Interesse, conforme estabelece art. 6º do Decreto Distrital n° 36.554, de 17 de junho de 2015, devendo conter, no mínimo:
· A descrição das necessidades públicas a serem atendidas e
· O escopo das propostas, projetos, levantamentos, investigações e estudos necessários ao atendimento da demanda identificada. 
A Terracap terá a estimativa de receitas, bem como as despesas e resultados do negócio a partir da análise dos estudos apresentados pelos interessados da iniciativa privada. A partir daí, sendo selecionado um estudo que atenda as expectativas, o próximo passo é a elaboração do Termo de Referência e Edital de licitação para a seleção do parceiro privado. Caso contrário, se os estudos não atenderem, a Terracap poderá realizar um Procedimento de Manifestação de Interesse - PMI ou estudos internos para posteriormente realizar a licitação para a parceria.

Haverá isenções tributárias ou benefícios fiscais para a formalização da Parceria do Autódromo Internacional de Brasília?
Para os empreendimentos objetos de Parceria, a Terracap enviou a solicitação da isenção do Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis - ITBI, do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU e do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN para as obras financiadas pelos parceiros privados. A demanda está em análise pela Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal - SEF/DF.
Investimentos necessários
Existem investimentos previstos pela Terracap ou Governo do Distrito Federal para o Autódromo Internacional de Brasília?
Sim. Com a finalidade de tornar o Autódromo Internacional de Brasília operacional, a Terracap e o GDF investirão nas obras de conclusão da reforma da pista, drenagem, sinalização e instalação dos dispositivos de segurança (barreiras de pneus, guardrail e grades de proteção). O valor estimado para as obras é de 13,8 milhões de reais para a pista e drenagem e 9 milhões de reais para o restante dos equipamentos, devendo a Terracap observar esses investimentos por ocasião da escolha e definição do modelo de concessão à iniciativa privada.

Quais são os investimentos necessários para operar no Autódromo Internacional de Brasília?
Os investimentos para a nova operação do Autódromo Internacional de Brasília deverão se basear nos resultados das análises dos estudos apresentados em cumprimento as diretrizes contidas no Edital de PMI-Procedimento de Manifestação de Interesse que versarão sobre as ações para modernização, gestão, operação e manutenção do Autódromo Internacional de Brasília. Os estudos devem apresentar propostas de valores que deverão serem analisados pela Comissão de Avaliação constituída para esta finalidade cujos resultados serão disponibilizados por ocasião da audiência pública agendada oportunamente.


Diretrizes Urbanísticas
Atividades Permitidas
Existem restrições para uso/ocupação do Autódromo?
Espera-se para breve a publicação pela Secretaria de Habitação e Gestão do Território-SEGETH as Diretrizes Urbanísticas contendo os parâmetros que orientarão o uso e ocupação do Setor de Recreação Pública Norte-SRPN, onde está localizado o Autódromo Internacional de Brasília. Ao final desse processo serão emitidos os parâmetros que deverão orientar o uso e a ocupação. Diante disso, recomenda-se que enquanto não houver a legislação que autoriza de forma definitiva, os estudos devem contemplar a construção de cenários mediante alternativas técnicas, considerando, no mínimo os seguintes cenários:
A - Cenário Atual (Operação dos equipamentos existentes):
· Considerar a reforma/adequação das edificações existentes. Atualmente o espaço do Autódromo é ocupado edificações para restaurante, oficinas, kart e cine drive-in;
· Novas edificações construídas com atividades adicionais, totalizando 17.374,73m². Utilizando taxa de construção equivalente à 3 (térreo + dois pavimentos) e altura máxima de 12m;
· Considerar a Portaria nº 166/2016 - IPHAN).
B - Cenário Dinamizado (Idealizado para maior sustentabilidade do negócio):
· Maximização das potencialidades de negócios do Autódromo, em um contexto de maior dinamização edilícia e urbana, atribuindo destaque aos usos predominantes para atividades recreativas e esportivas - Portaria Nº 166/2016 do IPHAN. Devendo os demais usos serem complementares a esses;
Em quaisquer cenários será vedado o uso industrial e residencial.
Existem estudo para modernização do Autódromo Internacional de Brasília?
Em setembro de 2013, foi firmado o Contrato de Subsídio do Programa de Melhoria de Instalações relativo ao Fundo de Desenvolvimento de Segurança do Esporte Motorizado da FIA gerenciado pelo instituto da FIA, entre o Instituto para Segurança e Sustentabilidade do Esporte Motorizado da Federation Internationale de l'Automobile (Instituto da FIA), a Terracap (Beneficiária) e a Confederação Brasileira de Automobilismo - CBA.
Objetivo do contrato: adequação do Autódromo Internacional de Brasília, melhorando as normas de segurança e a sustentabilidade econômica e ambiental das instalações.
Para a execução do Estudo, foi firmado o Contrato de Fornecimento entre a Terracap e a Apex Circuit Design Ltda.
Módulos do Estudo:
· Módulo de Plano de Visão: fornece uma ferramenta para preparar um plano de negócios e estimar custos; identifica possíveis usos da terra, áreas, faseamento e zoneamento; atrair apoio das autoridades locais e potenciais investidores.
· Módulo Comercial: estudo/parecer de viabilidade comercial do Projeto por meio de uma modelagem financeira, para a criação de um plano de negócios que identifica orçamento, escopo, alcance e objetivos operacionais; pode ser usado para elaborar um resumo para Plano Diretor posterior.
· Módulo Ambiental: Estudo ambiental do Projeto, influenciado pelas conclusões tiradas a partir dos módulos anteriores; a avaliação ambiental permite soluções ambientalmente sustentáveis a serem adotadas e exploradas no Plano Diretor.
· Módulo Operacional: geração de planos para os estados pré-operacionais e operacionais das instalações do esporte motorizado, conforme influenciados pelas conclusões tiradas dos módulos anteriores; relatório que inclui uma definição para os Requisitos de Promotor de Corrida, estratégia de intervenção preferencial ambiental, calendário proposta de eventos, plano de incidentes importantes, protocolos de segurança.
· Módulo do Plano Diretor: Master Plan acordado para o local do Projeto; fornece ao cliente estratégia para o desenvolvimento e uso do local proposto informado pelos resultados dos módulos anteriores; é utilizado para informar os potenciais investidores, autoridades competentes e outras partes interessadas.

Potencial de ocupação/construtivo
Qual o potencial construtivo do terreno do Autódromo Internacional de Brasília?
Em 01/12/2016 a SEGETH, por meio do Ofício nº 911.000.178/2016, reafirmou a concordância com o desmembramento do lote ocupado pelo Autódromo e pelo Complexo Esportivo, reconhecendo a área construída de 17.344,38 m² atualmente ocupadas no Autódromo, e pontuando para novas construções o seguinte: 
Propõe-se a manutenção de uma reserva de 15% da área total remanescente para futuras ampliações do autódromo, totalizando 17.374,73m². [...] com taxa de construção equivalente à 3, resultado de uma ocupação térreo e mais dois pavimentos, com gabarito de 12 metros, conforme portaria do IPHAN Nº 166/2016.


Licenças
Habite-se
Quais são as licenças existentes para o Autódromo Internacional de Brasília?
A Terracap está efetuando junto aos órgãos pertinentes o levantamento de todas as licenças necessárias a nova gestão dos equipamentos do Arenaplex e do Autódromo Internacional de Brasília. 
Atualmente tem efetuado tratativas junto a AGEFIS e GDF para a retirada do habite-se definitivo do Estádio Nacional de Brasília. As licenças referentes aos demais equipamentos estão sobe os cuidados da Secretaria de Esportes.

Defesa civil
Há necessidade de autorização junto a defesa civil? Como proceder?
Para iniciar o procedimento de autorização de funcionamento de atividades econômicas, junto a Defesa Civil (nos termos da lei Nº 5.547/2015 e decretos regulamentadores) é necessário solicitar a vistoria à Subsecretaria de Proteção e Defesa Civil, conforme uma das opções abaixo:
 PROCEDIMENTO
1. Fazer o download do REQUERIMENTO DE VISTORIA;
2. Preencher todos os campos do requerimento e assinar (responsável pela empresa), original mais 02 (duas) cópias;
3. Anexar cópia da carta de habite-se (AUTENTICADA) da edificação (onde irá funcionar a empresa);
4. Caso a edificação não possua Carta de Habite-se, anexar original do Laudo de Segurança e Estabilidade Estrutural da Edificação* com ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) ou RRT (Registro de Responsabilidade Técnica) de profissional qualificado (engenheiro (a) ou arquiteto (a));
5. Levar a documentação acima especificada na sede da Subsecretaria de Proteção e Defesa Civil no endereço abaixo, para que seja realizada a vistoria na edificação.
  *Laudo de Segurança e Estabilidade Estrutural da Edificação, conforme previsto na letra C, do Item III do Parágrafo 2º do artigo 12 do decreto 36.948/2015.

Bombeiros
Há necessidade de uma vistoria de incêndio? Como proceder?
É obrigatória a vistoria do corpo de bombeiro para tirar a licença de funcionamento para em locais que suporte mais de 200 pessoas de capacidade.
TIPO DE LICENÇA DOCUMENTOS PRÉVIOS PARA SEREM ENTREGUES JUNTOS COM A MEU PEDIDO DE VISTORIA/REQUERIMENTO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, se for Licença PERMANENTE (para estabelecimentos e edificações):
 • apresentar o requerimento original de solicitação de Licença de Funcionamento fornecido pela Administração, especificando o endereço e atividade pretendida, além da descrição do local (formulário informando a descrição do local). 
• Projeto de Instalações de Segurança contra Incêndio e Pânico (projeto de incêndio) aprovado com carimbo do CBMDF; 
• ART/RRT de execução dos sistemas de Segurança contra Incêndio e Pânico instalados no local; 
• Ensaio de Estanqueidade da Central de Gás e respectiva ART/RRT (se tiver Central de Gás); 
• Teste de Continuidade Elétrica e de Aterramento e respectiva ART/RRT (se tiver SPDA – para-raios).
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